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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº           , DE 2023

(Da Sra. Alice Portugal)

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública  da

Comissão de Educação para  debater publicamente

a situação dos pós-graduandos no Brasil, a fim de

congregar  elementos  que  possam criar  condições

para  valorizar  e  criar  atratividade  para  produção

cientifica no país.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de audiência

pública da Comissão de Educação destinada a debater  a situação dos

pós-graduandos no Brasil,  a fim de congregar elementos que possam

criar condições para valorizar e criar atratividade para produção cientifica

no país.

Requeiro  ainda  que  sejam  convidados  para  esta  audiência

pública as seguintes autoridades:

1- Sr.  Vinícius  Soares,  presidente  da  Associação

Nacional de Pós-Graduandos – ANPG;

2- Sra.  Denise  Pires  de  Carvalho,  Secretária  de

Educação Superior do Ministério da Educação;

3- Sra.  Mercedes  Maria  da  Cunha  Bustamante,

presidente  da  Coordenação  de  Aperfeiçoamento  de  Pessoal  de
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Nível Superior – CAPES;

4- Sr.  Ricardo  Magnus  Osório  Galvão,  presidente  do

Conselho Nacional  de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

(CNPq);

Justificativa

Trata-se de proposta para debater publicamente a situação dos

pós-graduandos no Brasil,  a fim de congregar elementos que possam

criar condições para valorizar e criar atratividade para produção cientifica

no país.  Segundo a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal  de

Nível Superior (CAPES), 90% da ciência nacional é produzido pelos pós-

graduandos, os quais exercem a produção científica, muitas vezes, em

condição de dedicação exclusiva. Os pós-graduandos são uma categoria

em  situação  hibrida  no  país,  pois  ao  mesmo  tempo  que  estão  em

processo  formativo  continuado,  já  são  profissionais  formados  e  que

exercem condição laboral para produzir suas pesquisas. 

Entretanto,  apesar  de  toda  a  importância  para  o

desenvolvimento  nacional,  não há  valorização  de  sua condição,  pois,

sequer,  há  direitos  trabalhistas,  como  férias,  13º  bolsa,  direito  a

afastamento por doenças, ou possibilidade de contabilizar o tempo (de

dois  anos de mestrado e quatro  anos do doutoramento)  como tempo

previdenciário. 

Além  disso,  há  ausência  de  direitos  estudantis,  como

assistência  estudantil  nas  universidades,  o  que  poderia  garantir  a

diminuição  da  crescente  evasão  que  vivemos  na  pós-graduação

brasileira.  Dessa forma,  esse cenário  tem gestado fenômenos  sociais

graves para a sociedade brasileira, com impacto direto na capacidade

produtiva do país, a exemplo da fuga de cérebros e perda de talentos. 
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Nesse sentido, faz-se necessário que a Câmara de Deputados

debata  juntamente  com  a  sociedade  a  atual  condição  desses  pós-

graduandos  para  que haja  um diagnostico preciso da real  situação e

apresentação de alternativas para solucionar essa problemática.

Sala da Comissão, em       de                 de 2023.

Alice Portugal

Deputada Federal – PCdoB/BA
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